
Legismap Roncarati
Prorrogação de prazo para o envio de formulário de monitoramento do Promoprev

Após identificar problemas tecnológicos internos, a Diretoria de Desenvolvimento Setorial prorroga,
até 18 de abril de 2022, o prazo de envio do Formulário de Monitoramento (FM) dos programas
para Promoção da Saúde e Prevenção de Riscos e Doenças, estabelecido na Instrução Normativa
Conjunta DIOPE/DIPRO Nº 7 DE 23/11/2012. 

Acesse o formulário
Confira orientações para envio

Fonte: ANS, em 05.04.2022.
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http://www.ans.gov.br/externo/site/perfil_operadoras/promoprev/FC/login.asp
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Fans%2Fpt-br%2Fassuntos%2Foperadoras%2Favisos-para-operadoras%2Fpromoprev-aberto-o-prazo-para-envio-de-formulario-de-monitoramento&data=04%7C01%7Ccomunicacao%40ans.gov.br%7C6bac5ecf509a4083c5a508da16620915%7C9dba480c4fa742f4bba30fb1375fbe5f%7C0%7C0%7C637846907561649613%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=7r1NnwEwfQaXKb2vP%2Bn1M6uBq0AqDJkwVVx8ox5L%2Fng%3D&reserved=0
https://www.gov.br/ans
http://www.tcpdf.org

